LEI Nº  1.874, de 1º/06/98.

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para atender as despesas decorrentes do convênio a ser firmado entre o Município de Timóteo e a  Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, a Fundação Acesita para o Desenvolvimento Social e a GSI - Serviços de Informática Ltda.,  visando o desenvolvimento e a implantação do Projeto Informática na Escola, dentro do Programa de Melhoria da Qualidade do Ensino nas  Escolas da Rede Pública de Timóteo.

                   Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do Crédito de que trata o art. 1º. Será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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